
PODER JUDICIARI0 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIAO 

RES OLUÇÃO ADMINISTRATIVA y9 034/88 

CBRTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno, 
em sessao ho je realizada, res olveu, por unanimidade de votos, ALTERAR 

a rabela de Diärias de Viagem-Magis trados e Servidores, adotando-se s 

val ores atribuidos pelo Tribunal Superior do Trabalho a seus Minis tros 
C6 e Servidores, na forma constante da Tabela de 01.04.88, obs ervando-se 

q uan to aos desloc amen tos para as Cidades-Sede de Tri bunais Regionais 

do Trabalho, bem cono, para as cidades de Rio Branco e Boa Vista,o cri 

terio previsto no Artigo 4 do Ato TRT.N9 04/81, deste Egrégio Tribu- 

a nal, com efeitos a partir de 01 de abril de 1988, conforme Tabela 

xa a esta Resoluçao. 

Sala de sessoes, 26 de abril de 19888. 

ndna 
5ANDRA DI MATL0 

Secretária do Tribunal Pleno, 

em substituiçao0. 

Publicado no Diario da Justiga do stado do nazonas no dia 
29.04.88, as fs. 04. 

MA-51.7/88 
JT 017 

ls 



TRIBUNAL REGIONAL o TRABALHO DA lla REGI 

TABELA DE DIÁRIAS DE VIAGEM MI NIUTA 

cÁLCULO DA 
WALOR 

NfVEL DIÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO DO CARGO, ENPREGD OU 
fNDICE S/o MVR 

BQUIVALENTE ESTABELBCIDO 
SEM COM 

OU FUNÇÃO 
ACRÉSCIM ACRESCIMO 

NA FORMA -DO 
ART.2 DA LEI 

N 2..205/75 

JUIZ TRT 

12.077,87 16.909,02 

SERVIDOR INTEGRANDO EQUIPE ACOM 

PANHANTE DE JUIZ DO TRT 
10.757,87 I5.061,02 

JUIZ PRESIDENTE JCJ 5.179, 54 7.251,35 

JUIZ SURSTITUTO 4.604,04 6.445,65 

CARCOS EN COMISSÃO oU FUNçQES DAS-06 2.4 5.754, 89 8.056,85
DE CONFIANÇA DE DIREÇÃO OU AS DAS-O5 

SESSORAMENTO SUPERIOR (DAS) DAS-O4 2. 5.035, 53 7.049,74 
DAS-03 

OU EQUTVALENTE 

DAS-02 
9 4.555,95 6.378,33 

DAS-01 

FUNCÃO DE DIREÇÃO oU ASSISTÊNCI A 
INTERMEDIÁRIA (DAI), 

ÇÃO DE REPRESENTAÇÃO, CARGS ou 
EMPRECOS DE NÍVEL SUPERIOR 

DAI-03 
GRATIFICA DAI-02 

I.7 4.076, 38 5.706,93 
DAI-O1 Ou 
NS 

BQUIVALENTES 

DUTROS CARGOS 14 3.357,02 4.699.83 

DESERVAÇÖES: 
1. Nos casos de deslocamento para as cida des de RIO BRANCO e EOA VISTA, o valor da diá 

ria sera acrescido de inportäncia correspondente a 40 (quarenta por cento), inclu 

sive cidades sedes de TRTs. 

2. Quando viajaren en equipe dois ou mais 1uncionarios, a diaria e paga no valor daque 

le que corresponder ao ocupante de maior cargo. 
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